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DECRETO N•2.075, DE IS DE JANEIRO DE 1.990.-

Altera diepo.ic;Õee do Decreto, 892, d9 31 d9 
d9zellbro de 1.978 e regul ... nta a legiala -
c;êo Tributária Municipal vigente. 

ROMEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do Municfpio de Aa
aia, no uao d9 auaa atribuic;Õe• legaia, • conaideNndo aa nor .. a.' 
• recomendec;Õea do CÓdigo Tributário Naci-•I • do CÓdi90 Tributá
rio Municipal • legialac;iio poeteriorea, • do Decreto Lei C011pl• .. .!!. 

t ... n•9 (Lei Orgânica do. Municfpioe). 

Artigo I• -

Artigo 2• -

D E C R E T A: 
Oe tributo• incidentea eobre a propriedact. illObiliá 

-

ria .. rio cobrado• conjunt ... nte, •• u• Único car -
net de le119 ... nto . ..  gundo •• diapoaic;Õea contida•' 
e• a legialac;ão tributária .uniclpal vigente, re9u-
1 ... ntadee por este Decreto • de confor•idade COll • 

especificação abaixo: 
a} _l11posl:o e/ • Propriedad9 Territorial Urbena; 
b} l 11poato a/ • Propriedade Pred ia I ; 
c) Tua de remoção dct11iciliar de lixo1 
d} Tua d9 Extinc;iio, Prevenção e COllbate • lncên -

dio. • 
e) Emol-ntoa. 
Oa valor•• venai• daa propriedade• terrltoriai• ur
bana• pare o cálculo do l11pOeto si a Propriedade ' 
Territorial Urbana aêo o• conatant•• de codificec;êo 
da Planta Genérice d9 Velore• e expreeeoe •• cruz.
doe novos, etrevéa da tabela f. 

PARÃIRAFO dNICO - A codificação conatante da Planta Genérica de va
lorea, • conetante da Tabela •1•, corre•ponde ao V.! 

lor tributável do terreno, por •tro linear de te•-

Artigo 3• -

Artigo 4• -

tecla corrigida. 
O valor da• edificac;õea par• calculo do l11pOsl:o so

bre a Propriedede Predial, .. rá apurado •• func;iio • 

do Siate• de Pontuac;êo, • cobrado de acordo COll • 
Tabela 11. f.Pf •. 

A Taxa de Serviço• Urbano•, aerá lançada e cobr� 
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Artigo s• -

Artigo 6• -

Artigo 7• -

Artigo 8• -

Artigo 9• -

Artigo 10 -

de acordo coa • Tabele 111  noa ter110a doa ertiaoa 196 
e 200, da Lei 1.961/77. 
Oa .. rviçoa burocrétiooa prea1:adoa •• razão de reque
ri•ntoe, repreaenteçÕea e petiçÕ.a, aub•tidH ao ' 

ex ... , apreciação ou deepecho dee eutoridedee 1n1nici
peia, ou ainda, • expedição de eviaoa de lenç ... ntoa, 
certidÕea levrature de ter909 e contratoa, .. rão co -
bredoa etrevéa de preçoa pÚbl icoa de acordo com e Ta
bela IY. 
A TIUCe de Licença de localização e a Taxe de Licença' 
ele Fiacalização de Funcione .. nto, poa•ue• venci•nto' 
Único per• 31  de janeiro de 1.990 • aerão cobredea de 
confor•idede coa o artigo 180 da Lei 1.961 de 28/12 / 
77 (CÓcligo Tributário Municipal). 

A ba .. ele cálculo do l11poato Sobre Serviçoa de Qual -
quer Natureza, é o preço do .. rviço. 
Ao preço do Serviço eplice-ae •• elfquotaa conatant•• 
no artigo 88 da Lei Municipal n•l.961, de 28 de dez•• -
bro de 1.977 (CÓdigo Tributário do Municrpio). 
O l11poato Sobre Serviço• de Qualquer Natureza, deve ' 
ser calculado pelo prÓprio con1:ribuinte, quando o re
colhi•nto fOP •nael • aerá recolhido ae11pN até o ' 
dia IS (quinze) do .ea aubaequente eo do .. vi•nto ' 
epreaentedo, •diante o preenchi•nto de guiu eape -
ciaia, independente• de qualquer eviao ou notificação. 
O l11pOato Sobre Serviço• de Qualquer Natureza, quando 
tributado por elfquotea fixes e com beae na Unidade ' 
Fiacal, aeré calculado pela Fazenda Municipal • reco
lhido tri•atral•nte no• aeguintea venci•ntoa: 

I• parcela e• IS de •arço de 1.990; 
2• parcela e• IS de junho de 1.990; 

4• parcele •• IS de dezembro de 1.990. ·• • 

3• parcele •• 15 de aetembro de 1.990; t· PARÃGRAFO ONICO - O paa••nto de parcela Única COll venci .. nto e• 1 I 
• • 

03/90, do l11p9ato ele que trata eate Artigo, gozar• o 
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contribuinte de u• de•conto de 20$ (vinte por cento), 
já lançado na prÓprie parcele. 

�lgo 11 - O lllpOeto Sobre Serviço• de Qualquer Natureza, pare ' 

erbitr ... nto e cobrança antecipada doe .. rviço• cons
tante• no• Ctene 19 • 20 da llata de .. rviç_, fie-' 
o• aervlç- eetl_d_ •• 251: (vinte e cinco por ce-' 

to), e«lculado aobre o valor venal da construção. 
�igo 12 - O• lmpoat- eobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana e a• Taxas de Serviços Urbanos, .. rão parcela

d- •• função doa .. ua valores, cujoa vencl•ntoa ••
tão fixado• na Tabela Y • 

PARÃGRAFO dNICO - O p119 ... nto da parcela Única COll vencl•nto e• ' 
15/03/90, guare o contribuinte, de u• desconto de ' 
20:C (vinte por cento), j.Í lançado na parcela. 

�igo 13 - Este Decreto entrará •• vigor na data de sua publica-
.. çao. 

Artigo 14 - Revog ...... a• di•po•içÕea •• contrario. 
Prefeitura Municipal de Aaaia, e• � �aneiro de 

ROMEU JOSt fPM.NI 
Prefeito ���!1 

ALVES FILHO 
ai de Ad•inistração 

JurÍdicoa 

1990.-

dlco• da Prefeitura Municipal de A•ai•, 
A••untos Jurf

jane Iro de 1.990.-
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_. ...... JABELA 1 - EXEBC(C!O QE 1.990.-

CODIGO 

OI 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 

· I o 
li 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
2 1  
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31  
32 
33 

PARÃGRAFO I• DO ARTIGO 2• DO DECRETO N•2,075/90. 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 
Valore• tributado• por Metro Lineer de te.teda cor
rigide, 

TERREMOS NÃO TERRENOS C/EDIFICAÇlO TERRENOS C/ EDIFICAÇÃO 
EDIFICADOS DE 20 a 30 PONTOS DE 00 e 19. PONTOS 

52,341,00 42, 120,00 36.504, 00 
45,798, 00 36.850, 00 31,941,00 
39.256, 00 31,590, 00 27,378, 00 
32.713,00 26.325, 00 22.8 15,00 
26.171,00 21.060, 00 18.252, 00 
19.628, 00 15,795, 00 13.689, 00 
13.085, 00 10.530, 00 9,126, 00 
10,468, 00 8.424, 00 7,300, 00 
9.160,00 7,371, 00 6.388, 00 
7,851, 00 6.318,00 5,476, 00 
6:543, 00 5.265, 00 4:563,00 
5,234, 00 4,212, 00 3:650, 00 
3,931, 00 3.686, 00 3,194, 00 
3,370, 00 3,159,00 2.738, 00 
2.808, 00 2.632, 00 2.281, 00 
2.246, 00 2. 106, 00 1.825, 00 
2.022,00 1.895, 00 1.643, 00 
1.685, 00 1.578, 00 1.369, 00 
1.460, 00 1.369, 00 1. 186, 00 
1,348, 00 1.264, 00 1.095, 00 
1,123,00 1.053, 00 913.00 

799, 00 842, 00 730, 00 
699, 00 737, 00 639, 00 
599, 00 632,00 548,00 
499, 00 526, 00 456, 00 
400, 00 421, 00 365, 00 
349.00 369, 00 319,00 
300, 00 3 16, 00 274, 00 
250, 00 263, 00 228, 00 
200, 00 211, 00 182,00 
150, 00 158, 00 137,00 
100, 00 105, 00 91,00 
80, 00 84,00 73, 00 �� l. 
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.... . ... TABELA 11 

ARTIGO 3•. DO DECRETO N•2.07S/90 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA 
Valore• Tributado• por Metro Quadredo de Edifica9Õ.• 

" 

TIPO PONTOS VALOR VENAL TRIBUTÃVEL POR M2 
�ONSTRUÇlO PRINCIPAL CONSTRUÇlO DEPENDtNCIAS 

1 25. 30 793.80 476.28 

li 20 • 24 463.0S 277.83 
111 IS • 19 286.65 171.99 
IV 11 • 14 97.11 58.27 

• V 06 • 10 22.75 13.65 

VI 00. os 11.os 6, 63 

• 



• 

-· ... 

PADRÃO PONTOS 

1 25. 30 
1 1 20 • 24 
1 11 15 • 19 
IV 11 • 14 
V 06 • 10 
VI 00. os 

• 

• 

ÃREA CONSTRUÍDA 

DE A 

, ete 50, 00 

51, 00 100, 00 
1OI, 00 200, 00 
201,00 400, 00 
401, 00 1000,00 

1001, 00 2000, 00 
ecl .. 2000, 00 

TABELA Ili 

ARTIGO 4•, DO DECRETO N•2.075/90.

TAXA DE SERVICOS URBANOS 

1 - REMOÇlO DE LIXO DOMICILIAR 

• 

VALOR COBRADO ANUALMENTE POR IMÕVEL 
RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL 

161, 00 209,00 209, 00 
128, 00 209, 00 209, 00 

84, 00 209, 00 209,00 
64, 00 209, 00 209, 00 
39, 00 209, 00 209, 00 
32, 00 209, 00 209, 00 

OUTROS 
209, 00 
209, 00 
209, 00 
209,00 
209, 00 
209,00 

li - PREVENÇlO, EXTINÇÃO DE INCtNDIOS E SALVAMENTOS 

Valor cobrado enuel .. nte por imÓvel •• função de 
, eree 

RESIDENCIAIS COMtRCIO, INDUST. E OUTROl 
EDIFICACDES CLASSIFICADAS EDIFICACnEs CLASSIFICADAS 

DE DE DE DE 
20 e 30 Pte. OOa 19 Pt•· 20 e 30 Pte. 00 • 19 Pt•· . 

4, 05 3, 50 40, 50 35, 00 

8,70 7, 54 87, 00 75.40 
IS,60 13,52 156, 00 135, 20 
25, 20 21, 84 252, 00 218,40 
53, 25 46, 15 532, 50 461, 50 

� 72, 15 62,53 721,50 625, 30 
89, 10 77,22 891,00 772, 20 

a 1. • • 

.. 
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-·1'1&1111 TABELA IY 

ARTIGO SR, DO DECRETO N•2.07S/90.-
TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE EXPEDIENTE 

1. Requerl .. ntoe e Pe1:içÕea diveraa••••••••••••••••••••NCZ$ 10, 00 
11.Ateatadoa e Ce�i�oe••••••••••••••••••••••••••••••••NCZ$ 20,00 
111.Tranaferênciaa Cade�rai•••••••••••••••••••••••••••NCZ$ S, 00 
IV. CertidÕea daa Vi�oria•••••••••••••••••••••••••••••NCZ$ 100,00 
V. Buacaa de qualquer n�ureza, por exercfcio ••••••••• NCZ$ 7, 00 
YI. Emolu .. ntoa de l.P.T.U ••••••••••••••••••••••••••••• NCZI 

1.s.s. Meneel ••••••••••••••••••••••• NCZ$ 
1.s.s. Tri .. etral ••••••••••••••••••• NCZI 
Alvará de Licença ••••••••••••••••••NCZ$ 
Dívida Ative p/guie emitida ••••••••• NCZ$ 

Contribuição de Melhoria por guia emitida ••••• NCZ$ 

VII.Expedição de aegundaa via• de tributoa ••••••••••••• NCZ$ 
VIII.Outro• emolu .. ntoa não eapecificado•••••••••••••••NCZ$ 

13,00 
12,00 

6, 00 
1, 30 
2, 60 
2, 60 

22, 00 
IS,00 

�:-



VALOR TOTAL DO EXERCÍCIO 

EM BTN' S 

Até S,20 BTN'• 
de s,21 BTN'• • 10,40 BTN'• 
ele 10,41 BTN' •  • IS,60 BTN'• 
de IS,61 BTN' •  • 20,80 BTN' a 
de 20,81 BTN' •  • 26,00 BTN' • 
de 26,01 BTN' •  • 31,20 BTN' a 

de 31,21 BTN' • • 36,40 BTN'• 
de 36,41 BTN' • • 41,60 BTN'a 

de 41,61 BTN' a e 46,80 BTN'• 
ecime de 46,81 BTN'• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

TABELA V 

ARTIGO 12, DO DECRETO N•2.075/90.-

VENCIMENTOS DO l.P.T.U E TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 

QUANT VENC. P A R C E L A S DE A . 

PAR- VISTA li 2• . 3• 41 51 6• CELA 

OI IS/03 IS/06 
02 IS/03 IS/OS IS/07 
03 IS/03 IS/OS IS/07 l S/09 
04 IS/03 IS/05 IS/07 15/09 IS/li 
os IS/03 IS/04 IS/06 IS/08 IS/10 l.S/12 

06 IS/03 IS/04 IS/OS IS/06 IS/07 IS/08 IS/09 

07 IS/03 IS/04 IS/OS IS/06 IS/07 IS/08 IS/09 
08 IS/03 IS/04 15/0S IS/06 IS/07 IS/08 IS/09 

09 IS/03 IS/03 IS/04 IS/OS IS/06 IS/07 IS/08 

10 IS/03 IS/03 IS/04 15/05 IS/06 15/07 IS/08 

1• 8• 9• 

IS/10 
IS/10 IS/li 

IS/09 IS/10 IS/li 
IS/09 15/10 15/11 15/I 


